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RERATIFICACAO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

EMILENY O DA SILVA EIRELI 
C.N.PJ.(M.F.): 19.495.939/0001-00 

c 

Pelo presente instrumento, EMILENY OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/63/19y9~,,~,ture  k~ 

na cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido em 1 1106/2019PL 
Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteainento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale, Ej 
do Maranhão, titular da empresa EMIILENY O DA SILVA EIRELI e estabelecida na Av. Rio Branco N° 142, 
Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras, Estado do Maranhão, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 
JUCEMA sob o NIRE 21600151031 em 09/01/2014 e inscrita no CNPJ: 19.495.939/0001-00. Resolve assim alterar e 
consolidar o contrato social, conforme as seguintes clausulas. 

ja 
- No ato arquivado retificar o CNAE para: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
43-13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
42.11-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de agua; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização —ruas, praças e calçadas; 
43.99-1/01 -Administração de obras; 

• 2.21-9102 - 
Construção de estações e redes distribuição de energia elétrica; 

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente(tratores, munk, 
caminhões, ônibus, maquinas pesadas sem condutor); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaime; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente(capinação de ruas e logradouros, 
varressão); 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(manutenção de 
poços de água); 
42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais(pontes, viadutos, passarelas, elevados); 

- Em virtude das alterações ora efetuadas, consolida-se o ato constitutivo mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA  -  A sociedade gira sob nome empresarial EMILENY O DA SILVA EIRELI e tem sua 
sede na Av. Rio Branco N° 142, Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras, Estado do Maranhão. 

• LÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual de responsabilidade limitada é: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
43-13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
42.11-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de agua; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização —ruas, praças e calçadas; 
43.99-1101 - Administração de obras; 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes distribuição de energia elétrica; 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente(tratores, munk, 
caminhões, ônibus, maquinas pesadas sem condutor); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaime; 
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49.24-8/00 - Transporte escolar,-
38.11-4100 

scolar;
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente(capinação de ruas e logradouros, 
varessão); 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(manutenção de 
poços de água); 
42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais( pontes, viadutos, passarelas, elevados); 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 400.000,00 ( Quatrocentos Mil Reais), o qual está totalmente integralizado em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular, a Sra. EMILENY OLIVEIRA DA SILVA, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, deste empresa, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento 
do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e 
no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem 
consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 

• 
LÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titula da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa e será regida pelo regime 
jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima. 	 / 

CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO 
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EMILENY O DA SILVA EIRELI 
C.N.P.J.(M.F.): 19.495.93910001-00 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se 
encontre sob os efeitos de condenação, que o proíbam de exercer a administração deste Eireli, bem como 
não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeptar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, COT 

	sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de numo, a fé 
pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 10  do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
CPL 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Pedreiras - MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do 
presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

O instrumento do ato constitutivo de EIRELI, será assinado em 01 ( uma  ) via de igual forma e teor e 
consistência. 

Pedreiras - MA, 30 de Junho de 2020. 

EMILENY OLIVEIRA DA SILVA 
Titular 
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Certificamos que o ato da empresa EMILENY O DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

03436653365 EMILENY OLIVERIA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2020 15:15 SOB N 	20200731181. 
PROTOCOLO: 200731181 DE 31/08/2020 10:11. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004009592. NIRE: 21600151031. 

JUCEMA 
EMILEMY O DA SILVA EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LtJÍS. 31/08/2020 
www. ernpre a fac!]. ma gov 
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